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1- INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

2- OBJETO

Contratação  de  empresa  especializada  em  realização  de  consultas  em  ginecologia,  implantes  de  dius,

colposcopias e cirurgias ginecológicas.

3- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação se  faz  necessária  para  atender  a  demanda da Rede Municipal  de Saúde,  visando suprir  as

necessidades dos munícipes que necessitam dos exames relacionados, justifica-se a contratação para atender a

demanda da Rede Municipal de Saúde, visando suprir de forma imediata as necessidades dos munícipes que

necessitam de exames e procedimentos médicos especializados, Os serviços são necessários à consecução dos

objetivos da Secretaria de Saúde em proporcionar a excelência no atendimento da saúde com serviços médicos

especializados adequados para os munícipes. 



A Ginecologia  envolve  os  cuidados  da  mulher  nas  diferentes  fases  da  vida, principalmente  nas  questões

relativas ao funcionamento dos órgãos genitais (útero, ovários, tubas uterinas, vagina e vulva) e mama.

Principais doenças tratadas pela ginecologia

Entre as principais enfermidades tratadas pela Ginecologia estão:
 Tumores de mama e dos órgãos genitais (útero, colo de útero, ovário, vulva e tubas);
 Endometriose  (distúrbio  em  que  o  tecido  endometrial  do  útero  cresce  fora  do

órgão);
 Miomas do útero;
 Cistos de ovário;
 Ovário policístico;
 Doença inflamatória pélvica;
 Aderências pélvicas;
 Infertilidade feminina;
 Pólipos endometriais;
 Hiperplasia uterina (aumento da espessura da parede interna do útero);

 Adenomiose (presença anormal de glândulas no tecido muscular do útero).

Quando procurar um ginecologista?

O ginecologista é um profissional que deve fazer parte da rotina de cuidados da saúde da mulher. O ideal é

iniciar o acompanhamento um pouco antes ou logo após a primeira menstruação e depois manter a frequência

indicada pelo médico. A recomendação é que a consulta ocorra pelo menos uma vez por ano, junto com a

realização  de  exames  que  ajudam  a  identificar  precocemente  algumas  doenças  mais  sérias,  como  o

Papanicolaou, para rastreamento dos cânceres de colo de útero, e a mamografia, para prevenir o câncer de

mama. O acompanhamento regular deve ser mantido mesmo após a menopausa.

Problemas hormonais, cólicas menstruais e estratégias anticonceptivas também estão no foco de cuidados dos

ginecologistas. Para além das consultas regulares, é importante procurar o médico diante de sintomas como

alterações  menstruais,  sangramentos  excessivos,  cólicas  menstruais  incomuns,  corrimentos  genitais,  dores

abdominais e nódulos na mama.

Fonte: https://www.bp.org.br/especialidades/ginecologia

Desta forma, conclui-se que os serviços são necessários à consecução dos objetivos da Secretaria de Saúde em

proporcionar a excelência no atendimento da saúde com serviços médicos especializados adequados para os

munícipes. Assim, considerando a necessidade de assegurar a integralidade da assistência prestada ao usuário

do SUS, conforme preconiza a Lei Federal 8.080/1990, garantindo a realização dos exames indisponíveis no

quadro efetivo devido à falta destes procedimentos para atendimento ao público, evitando a desassistência à

saúde.



4- ÁREA REQUISITANTE:

Área requisitante Responsável
Secretaria Municipal da Saúde de Tarumã

Central de Regulação
Elisangela Aparecida Gouvea Silva

5- ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Alinhamento com o Plano de Contratações Anual: Objeto da aquisição/contratação (Conforme PCA) - 317 -

Empresa para Serviços Técnicos e Profissionais Diversos.

Link do item no PCA: https://pncp.gov.br/app/pca/64614449000122/2024/5

Alinhamento com o Orçamento Base Zero: 

CONSULTA EM GINECOLOGIA – código 098.10.00068

6- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 Os serviços deverão ser prestados por profissionais com curso superior em medicina, experiência e com
comprovante de conclusão de residência médica ou título de especialista em Ginecologia.

 O local da realização das consultas será no Complexo de Saúde - Centro de Especialidades de Tarumã.

 A contratante se responsabiliza em efetuar o pagamento, conforme liberação de agenda, por exemplo, se
for  40 consultas  na semana,  será  pago o equivalente  à  40 consultas,  independente  de faltas/presenças de
pacientes. Referente ao diu, será pago apenas se for realizado o procedimento.

 A contratada deverá realizar os procedimentos cirúrgicos, conforme demanda e autorização da Secretaria
Municipal da Saúde em uma média de no mínimo 04 procedimentos maiores por mês ou mais que 04, no caso
de pequenos procedimentos. As cirurgias deverão ser realizadas na Santa Casa de Assis, onde a Prefeitura
possui convênio, efetuando pagamentos das cirurgias para a Santa Casa de 03 (Três) tabelas SUS. A Santa
Casa é responsável pelos pagamentos das cirurgias ao especialista, baseado nesta mesma tabela. A contratante
não se responsabiliza pelos pagamentos das cirurgias.

 A contratada deverá realizar todos os procedimentos de DIU que forem necessários, sendo que, quando
estes procedimentos de DIU e colposcopia forem agendados poderão contar com 2 vagas de consultas para
cada procedimento, para tempo de realização. 

 A  contratante  não  é  responsável  pela  contratação  de  médico  auxiliar,  caso  seja  necessário  para
determinado tipo de cirurgia, devendo a contratada se responsabilizar por este tipo de parceria. 

 A contratada deverá efetuar ficha de contra - referência para as ESFs (Estratégia de Saúde da Família) das
pacientes que podem ser tratados pelo clínico geral da unidade, com orientação do tratamento necessário para
o paciente contra-referenciado.



 É obrigatório por parte da contratada utilizar o sistema disponibilizado pela Secretaria da Saúde, para
redação  no  prontuário  eletrônico,  digitando  histórico  do  paciente,  hipótese  diagnostica,  conduta  adotada,
encaminhamentos quando houver e prosseguimento do tratamento. 

 Fica  a  contratada  ciente  que  em casos  de  pacientes  que  fazem acompanhamento com o serviço em
questão, caso seja necessário uma reavaliação de urgência no Pronto Atendimento em nosso Município, a
contatada tem o prazo de 01 (Uma) hora para avaliar a paciente.

 Não há previsões de férias ou licenças para este contrato, devendo o prestador, ser substituído por outro
especialista da mesma empresa caso o profissional precise afastar-se por um período.

 Não serão  permitidos  atrasos  nos  horários  de  chegadas  para  os  atendimentos,  sendo que  a  cada  10
minutos de atraso será descontado o equivalente à 01 consulta.

 Não serão admitidos cancelamentos dos atendimentos já agendados. Caso ocorra, a contrata estará sujeita
às sanções previstas na cláusula sétima e seguintes do Contrato.

 Considerando que a Prefeitura de Tarumã realiza diariamente Pesquisa de Satisfação com os usuários, a
contratada deverá realizar seus atendimentos com total profissionalismo, eficiência, cordialidade, atenção e
respeito  às  pacientes.  Caso  a  avaliação  da  contratada  seja  insatisfatória  já  no  primeiro  mês  avaliado,  a
contratante pode rescindir o contrato imediatamente e proibir a participação da contratada nas duas próximas
licitações.

 A contratada deverá emitir uma única nota fiscal/recibo, uma única vez ao mês, assim que efetuar os
atendimentos do mês. 

 O Contratado deverá disponibilizar agenda, conforme descritivo abaixo, para atendimento de no mínimo
40 consultas semanais. As quantidades apresentadas são para efeito de estimativa somente, podendo haver
variação no todo ou em parte, sendo que a Prefeitura NÃO garante a demanda para as quantidades estimadas. 

 O contrato pode ser rescindido a qualquer momento, sem aviso prévio, caso a contratada descumpra
qualquer uma das exigências estabelecidas no edital.

AGENDA

QTDD

DIA HORÁRIO CONSULTAS DIU

Segunda
Será definido pela

contratante, de acordo
com a disponibilidade de

consultório.

10 2

Terça 10 2

Quinta 10 2

Sexta 10 2



7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DA CONTRATAÇÃO

De acordo com a recomendação do Ministério da Saúde, a consulta preventiva com o ginecologista

deve ocorrer  uma vez  ao ano,  salvo algumas exceções.  Para  as  pacientes  com doenças  ginecológicas  ou

disfunções hormonais, a periodicidade pode aumentar para duas ou mais consultas dentro de um ano. 

Embora não seja possível prever a chegada da primeira menstruação, o ideal é consultar o ginecologista

pela primeira vez logo nos primeiros sinais da puberdade, por volta dos 8 ou 9 anos, mas, o mais importante é

consultar o médico, independente da idade. 

De acordo com o sistema informatizado, utilizado pela Secretaria da Saúde, o Município possui hoje,

acima de 12 anos de idade, 6.461 mulheres. 

Se fôssemos considerar a informação acima, teríamos que efetuar a compra de uma quantidade bem

maior, porém, definimos alguns critérios nos protocolos de encaminhamentos e optamos por efetuar a compra

da mesma quantidade realizada em 2023, estabelecendo cotas de vagas para as unidades de saúde da família.

Item Descrição Qtde

1
Serviço médico para consulta em 
Ginecologia, implantes de dius, 
colposcopias e cirurgias ginecológicas.

1.066

8- LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foram realizadas pesquisas de mercado com especialistas que atendem na região que abrange o Município de

Tarumã/SP e no site do Portal Nacional de Contratações Públicos; seguem anexos.

9- ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO QTDD

1 Serviço médico para consulta em Ginecologia, 
implantes de dius, colposcopias e cirurgias 
ginecológicas.

1.066

10- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO



A empresa contratada deve atender todos os requisitos escritos no item 6º deste edital.

A modalidade da licitação é PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA.

Caso haja interesse de ambas as partes, o contrato pode ser prorrogado por até 60 meses.

11- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

A equipe do planejamento identificou que para que o resultado das entregas dos serviços aconteçam serão

necessárias manutenções preventivas e/ou consertos em equipamentos utilizados no Centro de Especialidades.

A responsabilidade em informar a equipe de enfermagem do Centro de Especialidades e por sua vez, a gestão

do Centro de Especialidades em providenciar as respectivas manutenções/consertos é da empresa.

12- POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA.

Diante de todo o estudo analisado, a equipe avaliou a necessidade da aquisição dos serviços relacionados.

Tarumã, 24 de abril de 2024

Elisangela Ap Gouvea Silva
Supervisora de Programas

Membro do Comitê Gestor da Contratação
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